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1° Secretário 
"BRASIL - DO CABURAIAO (HUI" 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VEREADOR MA'OEL NEVES 

PROJETO DE DECRETO N° 	DE 29 DE ABRIL DE 2016> 	
/I 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO AO AGENTE DE POLÍCIA DA POLÍCiA CIVIL 
DO ESTADO DE RORAIMA LUIZ CARLOS ARAUJ() DE 
ALMEIDA - POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO 
RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl. DE BOA VISTA, faz saber 

que a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao Agente de 

Policia da Polícia Civil do Estado de Roraima LUIZ CARLOS ARAÚJO DE 

ALMEIDA - Por seu inestimável trabalho em prol da população roraimense. em 

especial nas atividades de prevenção e repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas. 

Parágrafo único - A solenidade de entrega da medalha dar-se-á no Plenário Estácio 

Pereira de MeIo, ou onde lhe convir. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Estácio Pereira de Melo - Boa VistaIRR. 29 de abril de 2016. 

( 
E-NEVES DE MACEDO 
- Vereador/PRB - 

PROTOCO LO 
Câmara Municipal de Boa Vista, 

P,ECEBI hr: 	O 	J L) 

DO DIA: 

R€CEBIDO NA SECRTAIA 
DE APOIO LEGiSLATIVO. 

M_QLJO _IJ( 	Av Capitão Ene Garcez. 992- São Francisco CEP 69.301-160 
Boa Vista - Roraima 
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"BRASIL - DO C4 B lIRA IA O ('FlUÍ" 
CAMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

J IJ STI FI CATIVA 

LUIZ CARLOS ARAWO DE ALMEIDA é natural de Boa Vista - RR. 

nascido em 25 de fevereiro de 1973, filho de Francisco Agostinho de Almeida e Rita 

Araújo de Almeida, seus pais são oriundos de família nordestina do estado do Rio 

Grande Norte. Luiz sempre residiu em Boa Vista-RR. É casado há 20 anos com a 

Assistente Social Lessandra de Oliveira Ferreira, e pai de Luan Carlos O. de Almeida 

15 anos e Luiz Miguel O. de Almeida - 03 anos. 

Luiz, trabalhou junto com seu pai que era feirante, desde os 12 anos de idade. na  

Feira do São Francisco e também na Feira do Bairi-o dos Buritis. Conciliando o trabalho 

na feira e a escola. concluiu o ensino fundamental na Escola estadual Monteiro Lobato e 

o Ensino Médio na Escola Estadual Gonçalves Dias. Ensino Superior Incompleto, 

encontra-se trancado o curso de Teologia, na Faculdade FACETEN. 

No ano de 1991 aos 18 anos. passou a trabalhar em uma Loja de Roupas onde ficou por 

2 anos. Iniciou como office-hoy, pouco tempo depois passou a sei' vendedor e devido ao 

bom desempenho foi promovido a gerente. 

Em 1993. aos 20 anos, começou a trabalhar na Companhia de Desenvolvimento 

de Roraima (CODESAIMA). no Departamento de Produção Animal - DEPAN. no 

Projeto Avícola, onde trabalhou por quase li anos. Iniciou na função de Auxiliar 

Administrativo, sendo promovido a Assistente Administrativo, Chelè de Divisão 

Administrativa e por fim Assessor Técnico. 

Sempre teve o sonho de ser Policial e em 2003 fez então o primeiro Concurso da 

Polícia Civil do Estado de Roraima, logrando êxito. Em 2004 fez a academia de Polícia 

e tomou posse em 19 de julho do mesmo ano. Ao longo desses onze anos de serviço. 

trabalhou na Delegacia do Município de Cantá e Núcleo de Inteligência da Policia Civil. 

vinculado ao DENARC (Departamento de Narcóticos). no qual vem desempenhando 

um excelente trabalho. 

Cursos nas áreas: Inteligência de Sinais. Curso de Introdução a Atividade de 

Inteligência - CIAI, Produção de Conhecimento. Curso de Taser. Defesa Pessoal para 

Policiais. Investigação de Crimes Violentos. Polícia Comunitária. 

Av. Capitão Ene Garcez. 992 - São Francisco CEP 69.30 1-160 
Boa Vista - Roraima 	
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"BRASIL - DO (J4BURAIAO cHU!," 	\s, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	\ 	t/ 
GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

Durante o ano de 2015 foram desenvolvidas várias ações de combate ao crime, 

dentre elas: 

PRISÃO DE QUADRILHA DE ARROMBADORES DE CAIXA ELETRÔNICO -28-02-

2015 
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TENTATIVA DE ATEAR FOGO NA DELEGACIA DE MUCAJAI (22/03/20 15) 

O ex-presidiário Matheus de Souza, tentou atear fogo na delegacia de Mucajaí, foi 

solicitado apoio deste Núcleo que junto com a Delegacia local, identificou o autor do 

crime, que no dia não foi localizado, mas de posse do mandado de prisão a Polícia 

Militar posteriormente prendeu o indivídLlo. 

Av. Capitão Ene Garcez. 992- Sào Francisco CEP 69.301-160 
Boa Vista - Roraima 
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GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 
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"BRASIL - DO CABURAIAO (HUI" 	. 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES 

LATROCÍNIO DE GILBERTO (08/07/15) 
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"BRASIL - DO CABURAÍAO CHUI" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA \. 	. 

GABINETE DO VEREADOR MANOEL NEVES\ ïX / 

Do ponto de vista Profissional - o policial é referência na corporação da Polícia 

Civil e sempre procura trabalhar em parceira com os demais colegas e departamentos. 

conseguindo com isso formar uma rede de informações capaz de solucionar com rapidez 

as ocorrências e denuncias. 

Diante de todo o exposto solicito o apoio dos pares para homenagear com a 

Medalha de 1-lonra ao Mérito Rio Branco o Agente de Polícia da Polícia Civil do Estado 

de Roraima Luiz Carlos Araujo de Almeida. 

Plenário Estácio Pereira de MelIo - Boa Vista/RR, 29 de abril de 2016. 

MÁNOEE NEVES DE MACEDO 
- Vereador/PRB- 

Av. Capitão Ene Garcez. 992- São Francisco CEP 69.30 1-160 
Boa Vista - Roraima 
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Câmara Municipal de Boa Vista 
Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 

CÂMARA MUNC1PAL DE BOA VISTA 
À Comissão de Justiça e Redação 
Final para emUr parecer. 

P?t%?,idente 

Palácio João Evangelista Pereira de Meio 

Av. Capitão Ene Garcez, n°992- Sao Francisco Cep. 69301-160 —Boa VistaJRR. 
Telefone: (95) 3623-0974 



ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 	 \. 

COMISSÃO PERMANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

PARECER DO RELATOR 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art.79, §3°. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, passamos a 

emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Decreto Legislativo N.°017, de 29 de 

abril de 2016, de autoria do vereador Manoel Neves, o qual dispõe sobre: "Concede a Medalha de 

Honra ao Mérito Rio Branco ao Agente de Polícia Civil do Estado de Roraima Luiz Carlos 

Araújo de Almeida, por seu Inestimável trabalho e contribuição em prol da população 

Roraimense ." 

Manisfestamo-nos favoráveis à sua aprovação, por entendermos que o presente projeto 

de Decreto Legislativo encontra-se revestido de legalidade e constitucionalidade, pois não há mácula 

que vicia o processo. 

É o parecer, S.M.J 

SALA DAS COMISS()ES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016 

VERE RIGUES 

RELATOR 



ESTAI)() DE IU)RAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 	 Y 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final adota e recomenda o 

parecer do Senhor Relator, Leonardo Rodrigues Moreira, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n° 

017, de 29 de abril de 2016, de autoria do vereador Manoel Neves, o qual dispõe sobre: "Concede a 

Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao Agente de Polícia Civil do Estado de Roraima Luiz 

Carlos Araújo de Almeida, por seu Inestimável trabalho e contribuição em prol da população 

Roraimense ." 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016. 

LEONAR,DO RODRIGI.IES MOREIRA 	 JULIO CEZAR MEDEIROS LIMA 

RELATOIk 	 VICE-PRESIDENTE 



ESTADO DE RORAIMA 

	 QdVj 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

COMISSÃO PERMANTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FiNAL 

ATA 

AS QUINZE HORAS DO DIA TR[NTA E UM DE DOIS MIL E DEZESSEIS, NA 

DEPENDÊNCIA DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR LEONARDO RODRIGUES MOREIRA E VICE-PRESIDENTE JÚLIO CEZAR 

MEDEIROS LIMA, PARA APRECIAREM O PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA 

MATÉRIA, DADO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 017, DE 29 DE ABRIL 

DE 2016, DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL NEVES, O QUAL DISPÕE SOBRE: 

"CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO BRANCO AO AGENTE DE 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA LUIZ CARLOS ARAÚJO DE ALMEIDA, POR 

SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO 

RORAIMENSE ." 

ABERTO OS TRABALHOS O SENHOR PRESIDENTE DETERM[NOU AO 

RELATOR QUE FIZESSE A LEITURA DO RELATÓRIO DE SEU PARECER, EM SEGUIDA, 

COLOCOU EM VOTAÇÃO A MATÉRIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORÁVEL. NADA 

MAIS A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIÃO. E DO QUE 

PARA CONSTAR, FOI LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA 

CONFORME, VAI POR TODOS ASSINADA. 

SALA DAS COMISSÕES, CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 31 DE MAIO DE 2016. 

HLEONARDO RODRI€4UES MOREIRA 	 JÚLIO CEZAR MEDI1IOS LIkt 

RELATR 	 VICE-PRESIDENTE 



Matéria : Projeto de Decreto Legislativo n.° 017/2016 
Autoria : Manoel Neves 

Ementa: DISPÕE SOBRE: CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRIO RIO BRANCO 
AO AGENTE DE POLÍCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA LUIZ CARLOS 
ARAÚJO DE ALMEIDA EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

Reunião: 	59 Sessão Ordinária - 20 Período/2016 	 PAL 
Data: 	 16/08/2016 - 10:45:43 às 10:47:26 
Tip __o  _ 	 (4 : 	 Nominal 
Turno: 	Único 	 : 
Quorum : 	Maioria Simples 
Condição: 	Maioria Simples 	 \' 
Total de Presentes 15 Vereadores 

N. Ordem Nome do Vereador Partido Voto Horário 
2 Aline Rezende PRTB Não Votou 
3 Edilberto Veras PSDC Presidente 
4 Edvaldo do Santa Teresa PSL Sim 10:45:50 
5 Flávio do Padre Cícero PTdoB Sim 10:45:50 
6 Gabriel Mota PV Não Votou 
7 Guarda Alexandre PCdoB Não Votou 
8 Júlio Cézar Medeiros PTN Não Votou 
9 Léo Rodrigues PRP Sim 10:46:07 
16 Manoel Neves PRB Sim 10:46:54 
10 Marcelo Batista PMN Sim 10:46:43 
11 MarioCesar PSDB Sim 10:46:34 
12 Mauricélio Fernarides PMDB Sim 10:45:57 
13 Mayara Ferreira PMDB Não Votou 
14 Mirian Reis PHS Não Votou 
15 Nira Mota PP Sim 10:45:57 
17 Paulo do Rancho PSL Sim 10:46:03 
18 Renato Queiroz PSB Sim 10:45:47 
19 Sandro Baré PP Sim 10:46:13 
20 Sandro Fofoquinha PPS Sim 10:45:56 
21 Sueli Cardozo PDT Não Votou 
22 Thiago Fogaça PTC Sim 10:46:27 

Totais da Votação: SIM 	NÃO 
13 	O 

Resultado da Votação: 	APROVADO 

Mesa Diretora 	Reunião: da 

Presidente: Edilberto Veras 
1 0 	Secretario: Aiine Rezende 
30 Secretario: Manoel Neves 

TOTAL 
13 
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"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI" 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N°697,18 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 
MÉRITO RIO BRANCO AO AGENTE DE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
RORAIMA LUIZ CARLOS ARAÚJO DE 
ALMEIDA - POR SEU INESTIMÁVEL 
TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM 
PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTAIRR, faz saber que a 

Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 10 - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao Agente de 

Polícia da Polícia Civil do Estado de Roraima LUIZ CARLOS ARAÚJO DE ALMEIDA - 

Por seu inestimável trabalho em prol da população Roraimense, em especial nas atividades de 

prevenção e repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da medalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira 

de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

ANTÔNIO ÀDBERTO RESENDE VERAS 
Presidente daCâmara Municipal de Boa Vista 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

Ofício n° 236/2016/SGL/CMBV 
	

Boa Vista-RR, 18 de 

A Sua Senhoria o Senhor, 
PAULO ROBERTO BRAGATO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

Assunto: Envio do Decreto Legislativo n° 697/2016. 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicitamos a publicação no Diário Oficial do 
Município do Decreto Legislativo n° 697, de 18 de agosto de 2016, que dispõe sobre: "Concede 
a medalha de Honra ao Mérito Rio Branco ao agente de polícia civil do estado de Roraima Luiz 
Carlos Araújo de Almeida - por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da população 
Roraimense." 

Bem como, informo o envio do referido Decreto Legislativo para o e-mail 
diário(boavista.rr.gov.br. 

Atenciosamente, 

ANTONIO 4tDBERTO RESENDE VERAS 
ísidente da CMBV 

Av. CapitAo Ene Garcez, n° 1.264, Centro - Palácio João Evangelista Pereira de MeIo 
Fone: (095) 3624-2267 - 5eeretaria de Apoio Legislativo 

CEP 6930 1-160 - Boa VistaIRR 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista, através das Secretarias 
competentes, podendo ter a colaboração de instituições pri-
vadas ou públicos, municipais, estaduais e federais. 

Art. 30  O Poder Executivo incluirá na LDO, LOA e PPA 
dos próximos períodos dotações orçamentárias que deem 
subsídio à Campanha de Popularização do Teatro e da Dan-
ça no Município de Boa Vista. 

Art. 40  O Poder Executivo regulamentará no que 
couber no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua publicação. 

Art.5° Esta Lei entra em vigor na data de sua pUbtt? 
cação. 

Boa Vista/RR, 19 de agosto de 2016. 

Antonio Adberto Resende Veras 
Presidente da CMBV 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N°696, 18 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO RIO 
BRANCO AO DELEGADO GERAL ADJUNTO DR. 
UZIEL DE CASTRO JUNIOR - POR SEU INESTIMA-
VEL TRABALHO E CONTRIBUIÇAO EM PROL DA 
POPULAÇAO RORAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1° - FICA CONCEDIDO A MEDALHA DE HONRA 

AO MÉRITO RIO BRANCO AO DELEGADO GERAL ADJUNTO 
DR. UZIEL DE CASTRO JUNIOR - POR SEU INESTIMAVEL TRA-
BALHO EM PROL DA POPULAÇAO RORAIMENSE. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 697,18 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
RIO BRANCO AO AGENTE DE POLICIA CIVIL DO 
ESTADO DE RORAIMA LUIZ CARLOS ARAUJO DE 
ALMEIDA - POR SEU INESTIMAVEL TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RO-
RAIMENSE. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido a Medalha de Honra ao Mé-
rito Rio Branco ao Agente de Polícia da Polícia Civil do Esta-
do de Roraima LUIZ CARLOS ARAUJO DE ALMEIDA - Por seu 
inestimável trabalho em prol da população Roraimense, em 
especial nas atividades de prevenção e repressão ao uso e 
tráfico ilícito de drogas. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 698,18 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE 
AO ILUSTRE DELEGADO DE POLICIA CIVIL DR. 

- \ MARCIO ROBERTO ALVES DE AMORIM - POR 
SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO 
EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE, EM ES- 

5 	PECIAL NAS ATIVIDADES DE PREVENÇAO E RE- 
' 	9' PRESSAO AO USO E TRÁFICO ILICITO DE ORO. 

GAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° - Fica concedido o título de Cidadão Boavis-
tense ao ilustre Delegado de Polícia Dr. Márcio Roberto de 
Amorim, Diretor do Departamento de Narcóticos da Polícia 
Civil de Roraima - por seu inestimável trabalho em prol da 
população roraimense, em especial nas atividades de pre-
venção e repressão ao uso e tráfico ilícito de drogas. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega do título 
dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Meio, ou onde lhe 
convir. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

Antônio Adberto Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DECRETO LEGISLATIVO W699,18 DE AGOSTO DE 2016. 

CONCEDE MEDALHA RIO BRANCO DE HONRA 
AO MÉRITO AO PROFESSOR DE JUDÔ PAULO 
CEZAR DE OLIVEIRA FERREIRA POR SUA ESTIMA-
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O ESPORTE OLIMPICO 
NO ESTADO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA/RR, faz saber que a Edilidade aprovou e ele promulga o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1°- Fica concedido a MEDALHA RIO BRANCO DE 
HONRA AO MÉRITO ao professor de judô PAULO CEZAR DE 
OLIVEIRA FERREIRA por sua inestimável contribuição para O 
ESPORTE OLIMPICO NO ESTADO. 

Parágrafo Único - A Solenidade de entrega da me-
dalha dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Meio. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Boa Vista, 18 de agosto de 2016. 

Antônio Adberfo Resende Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 


